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próximo dia 22/12/2013. A manifestação de prorrogação e revalidação
das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências,
situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues,
150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 23/12/2013. Cabe salientar que a
ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das
propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando
na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTA DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM DER

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N°20130007
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência
Pública Nº20130007, originária do DER, que tem por objeto a
CONCESSÃO DE USO DE ÁREA AEROPORTUÁRIA EXTERNA, A
TÍTULO ONEROSO, PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUES DE
ABASTECIMENTO DE AERONAVES – PAA, NOS AEROPORTOS
REGIONAIS DE ARACATI, CRATEÚS, e SÃO BENEDITO (LOTE I),
CAMOCIM, JERICOACOARA e SOBRAL (LOTE II), CAMPOS
SALES, IGUATU, e TAUÁ (LOTE III), a prorrogação e revalidação
das propostas por mais 60 (sessenta) dias, até 20/02/2014 tendo
em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no
próximo dia 22/12/2013. A manifestação de prorrogação e revalidação
das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências,
situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues,
150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 23/12/2013. Cabe salientar que a
ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das
propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando
na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTA DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM SETUR

TOMADA DE PREÇOS - TÉCNICA E PREÇO N°20130004-
SETUR

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÃO, ATRAVÉS DE AUDITORIA DE SEGURANÇA
VIÁRIA, DOS PROJETOS VIÁRIOS DO PROGRAMA DE
VALORIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO LITORAL OESTE –
PROINFTUR – CAF (SISTEMA VIÁRIO PARA A DUPLICAÇÃO DA
CE – 085 TRECHO: CAUCAIA – PARACURU). A Comissão Especial
de Licitação 03, comunica a empresa PRO CONSULTORIA –
PROJETOS, CONSULTORIA E PESQUISAS LTDA, participante da
Tomada de Preços em epígrafe, que deverá manifestar-se por escrito,
acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta
de preços, por mais 60 (sessenta) dias, contados da data do
vencimento da proposta original já apresentada, cujo prazo expira em
27/12/2013. O documento deverá ser entregue até a referida data junto
a esta Comissão, na Central de Licitações no Centro Administrativo
Bárbara de Alencar, sito à Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson
Queiroz, Fortaleza- Ceará. A falta de manifestação libera a licitante,
excluindo-a do certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2013.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE

***  ***  ***

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº222/2013 - O PRESIDENTE DO CONSELHO
DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17 da Lei nº9.826, de
14 de maio de 1974, combinado com o art.39 e §2º do art.40 da mesma
Lei, à servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA GOMES, para exercer o

cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de
Coordenador, símbolo FCR, integrante da estrutura organizacional da
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará,
para SUBSTITUIR o titular em virtude de participação no Fórum
Internacional em Benchmarking, no período de 26 a 29 de novembro de
2013. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de dezembro
de 2013.

Fábio Robson Timbó Silveira
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE

2013
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE
2013. Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2013, às
10:00h, na sede da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados
do Estado do Ceará - ARCE, presentes os Conselheiros Fábio Robson
Timbó Silveira; Guaracy Diniz de Aguiar e José Luiz Lins dos Santos;
Lúcio Correia Lima, Analista de Regulação; Tatiana Bandeira (Diretora
Executiva); Sérgio Miranda (Ouvidoria), Alceu Galvão (Coordenadoria
do Saneamento);Mário Monteiro (Coordenadoria Econômico-Tarifária);
Eugênio Braúna (Coordenadoria de Energia), Filipe Rangel
(Coordenadoria de Transportes), Marcelo Capistrano (Procuradoria
Jurídica), Josiany Negreiros (Gerencia Administrativo-Financeira) e
Jarlene Fernandes Costa Garofalo, Assessora de Gabinete, que atuou
como Secretária. PROCESSOS REGULATÓRIOS: PCEE/CEE/0012/
2013 – Recurso - Interessada: Coordenadoria de Energia; Assunto: Auto
de Infração nºAI/CEE/0013/2013, referente a Processo PCEE/CEE/
0007/2010; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O
Conselho, por unanimidade, decidiu manter a decisão, nos termos do
voto do relator. PCEE/CEE/0027/2012 – Recurso - Interessada:
Coordenadoria de Energia; Assunto: Auto de Infração nºAI/CEE/0003/
2012, referente a Processo PCEE/CEE/0014/2010; Relator: Conselheiro
José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
manter a decisão, nos termos do voto do relator. PGÁS/CET/0004/
2013 – Interessada: Coordenadoria Econômica Tarifária (CET); Assunto:
Revisão Extraordinária das Tarifas de Gás Canalizado; Relator: Fábio
Robson Timbó Silveira; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
abrir Audiência Pública, na modalidade Intercâmbio Documental, no
período de 13 a 23 de dezembro de 2013, nos termos do voto do relator.
PGÁS/CEE/0003/2013 – Interessada: Coordenadoria de Energia - CEE;
Assunto: ref. ao Processo Administrativo PGÁS/CEE/0002/2009 – AI/
CEE/006/2013; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão:
O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo provimento parcial do
recurso, nos termos do voto do Relator. PCTR/CET/0003/2013 –
Interessada: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado
do Ceará - ARCE; Assunto: Revisão Ordinária Tarifária do Sistema de
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará
– Serviço Regular Interurbano; Relator: Conselheiro Guaracy Diniz de
Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade, resolveu aprovar a
Revisão Ordinária Tarifária do Sistema de Transporte Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará - Serviço Regular
Interurbano, nos termos do voto do relator, e editar a respectiva
Resolução de nº176/2013. PCEE/CEE/0074/2011 – Recurso -
Interessada: Coordenadoria de Energia - CEE; Assunto: Auto de Infração
nºAI/CEE/0025/2011, referente a Processo PCEE/CEE/0015/2008;
Relator: Conselheiro Guaracy Diniz de Aguiar; Decisão: O Conselho,
por unanimidade, decidiu manter a decisão, nos termos do voto do
relator. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: PADM/CSB/0027/2012 –
Interessada: Coordenadoria de Saneamento Básico; Assunto: Processo
Administrativo Punitivo – Auto de Infração AI/CSB/0011/2013 - SES
de Itaitinga; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O
Conselho, por unanimidade, decidiu, nos termos do voto do relator.
PADM/CSB/0040/2012 – Interessada: Coordenadoria de Saneamento
Básico; Assunto: Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração
AI/CSB/0007/2012 - Groaíras-Ce; Relator: Conselheiro José Luiz Lins
dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo não
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. PADM/CSB/
0025/2013 – Interessada: Coordenadoria de Saneamento Básico; Assunto:
Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração AI/CSB/0001/
2013 - Irauçuba; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão:
O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo não provimento do recurso,
nos termos do voto do relator. PADM/CSB/0121/2013 – Interessada:
Coordenadoria de Saneamento Básico; Assunto: Processo Administrativo
Punitivo – Auto de Infração AI/CSB/0017/2013 - Frecheirinha; Relator:
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu pelo não provimento do recurso, nos termos do
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voto do relator. PADM/CSB/0090/2013 – Interessada: Coordenadoria
de Saneamento Básico; Assunto: Processo Administrativo Punitivo –
Auto de Infração AI/CSB/0008/2013 - Pacujá-Ce; Relator: Conselheiro
José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
pelo não provimento do recurso, nos termos do voto do relator. PADM/
CSB/0104/2013 – Interessada: Coordenadoria de Saneamento Básico;
Assunto: Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração AI/CSB/
0011/2013 – Itaitinga; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos;
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo provimento parcial
do recurso, nos termos do voto do relator. PADM/CSB/0129/2013 –
Interessada: Coordenadoria de Saneamento Básico; Assunto: Processo
Administrativo Punitivo – Auto de Infração AI/CSB/0025/2013 -
Paramoti-Ce; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão:
O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo não provimento do recurso,
nos termos do voto do relator. PADM/CSB/00123/2013 – Interessada:
Coordenadoria de Saneamento Básico; Assunto: Processo Administrativo
Punitivo – Auto de Infração AI/CSB/0019/2013 – São Gonçalo do
Amarante-Ce; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão:
O Conselho, por unanimidade,decidiu pelo não provimento do recurso,
nos termos do voto do relator. PADM/CSB/0036/2012 – Interessada:
Coordenadoria de Saneamento Básico; Assunto: Processo Administrativo
Punitivo – Auto de Infração AI/CSB/0005/2012 - Ibicuitinga-Ce; Relator:
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu pelo não provimento do recurso, nos termos do
voto do relator. PADM/CSB/0035/2012 – Interessada: Coordenadoria
de Saneamento Básico; Assunto: Processo Administrativo Punitivo –
Auto de Infração AI/CSB/0004/2012 - Ibicuitinga-Ce; Relator:
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu pelo não provimento do recurso, nos termos do
voto do relator. PADM/CSB/0049/2012 – Interessada: Coordenadoria
de Saneamento Básico; Assunto: Processo Administrativo Punitivo –
Auto de Infração AI/CSB/0009/2012 - Hidrolândia-Ce; Relator:
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu pelo não provimento do recurso, nos termos do
voto do relator. PADM/CSB/0125/2013 – Interessada: Coordenadoria
de Saneamento Básico; Assunto: Processo Administrativo Punitivo –
Auto de Infração AI/CSB/0021/2013 – São Luis do Curu-Ce; Relator:
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu pelo não provimento do recurso, nos termos do
voto do relator. PADM/CTR/0004/2013 – Interessada: São Benedito
Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração Nº43435;
Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade,
acolheu os pareceres PR/CTR/0027/2013 e PR/PRJ/0413/2013 e decidiu
pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0006/2013 – Interessada:
São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de
Infração Nº43434; Área de Interesse: Administrativa; Decisão:O
Conselho, por unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0029/2013
e PR/PRJ/0414/2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/
CTR/0018/2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº48624; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0041/2013 e PR/PRJ/0380/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0029/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
nº48640; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0069/2013 e PR/PRJ/0415/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0030/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº45932; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0062/2013 e PR/PRJ/0396/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0031/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
nº41030; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0063/2013 e PR/PRJ/0416/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0038/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração nº47999; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0073/2013 e PR/PRJ/0417/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0047/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
nº48635; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0082/2013 e PR/PRJ/0418/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0054/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração nº48581; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0089/2013 e PR/PRJ/0422/2013 e decidiu pela não

procedência do recurso. PADM/CTR/0058/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
nº48847; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0093/2013 e PR/PRJ/0423/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0060/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração nº45939; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0095/2013 e PR/PRJ/0424/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0065/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
nº43935; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/00100/2013 e PR/PRJ/0425/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0090/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº00102; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0134/2013 e PR/PRJ/0397/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/00093/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº49642; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0137/2013 e PR/PRJ/0391/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/00094/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº00724; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0138/2013 e PR/PRJ/0398/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0095/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº49557; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0139/2013 e PR/PRJ/0392/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0096/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº00723; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0140/2013 e PR/PRJ/0393/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0097/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº00822; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0141/2013 e PR/PRJ/0394/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0098/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº48382; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0142/2013 e PR/PRJ/0399/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0099/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº48324; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0143/2013 e PR/PRJ/0400/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0100/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº00160; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0144/2013 e PR/PRJ/0388/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0101/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº49714; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0145/2013 e PR/PRJ/0403/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0102/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº41965; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0146/2013 e PR/PRJ/0404/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0103/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº43443; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0147/2013 e PR/PRJ/0405/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0104/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº43641; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0148/2013 e PR/PRJ/0406/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0105/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº48846; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0149/2013 e PR/PRJ/0395/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0106/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº44000; Área de Interesse:
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Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0150/2013 e PR/PRJ/0407/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0107/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº42510; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0151/2013 e PR/PRJ/0389/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/CTR/0108/
2013 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº43436; Área de Interesse:
Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os
pareceres PR/CTR/0152/2013 e PR/PRJ/0390/2013 e decidiu pela não
procedência do recurso. PADM/CTR/0109/2013 – Interessada: São
Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso Administrativo – Auto de Infração
Nº43946; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por
unanimidade, acolheu os pareceres PR/CTR/0153/2013 e PR/PRJ/0408/
2013 e decidiu pela não procedência do recurso. PADM/AGB/0039/
2012 – Interessada: São Benedito Auto Ltda; Assunto: Recurso
Administrativo – Auto de Infração Nº40984 expedido pelo Departamento
Estadual de Trânsito (DETRAN); Decisão: O Conselho, por unanimidade,
acolheu os pareceres PR/CTR/0010/2013 e PR/PRJ/0409/2013 e decidiu
pela não procedência do recurso. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: O
presidente do Conselho informa que sairá de férias no período de 16 a 31
de dezembro de 2013, sendo substituído pelo Conselheiro Guaracy Diniz
de Aguiar. OUTROS ASSUNTOS: O Conselho Diretor decidiu por
conceder Portaria de elogio ao Conselheiro José Luiz Lins dos Santos,
que deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, pelos
relevantes serviços prestados no setor de regulação, durante os oito
anos e meio que esteve na ARCE, tanto nas três gestões como Presidente
da agência, quanto na função de Conselheiro, engrandecendo o nome da
ARCE no Brasil e exterior. O Presidente do CDR registrou de forma
especial homenagem ao Conselheiro José Luiz Lins dos Santos, pelos
seus oito anos e meio de ARCE, bem como pela sua atuação como
Presidente da ABAR – Associação Brasileira de Agências Reguladoras,
haja vista que o mesmo contribuiu de forma bastante significativa na
área de regulação, em âmbito nacional. Além disso o Presidente do CDR,
externou agradecimento ao Conselheiro José Luiz por tê-lo recebido
quando chegou na ARCE, cuja convivência lhe trouxe enorme
aprendizado e muitas contribuições que lhe servem no desempenho da
função de Conselheiro, inclusive, o Presidente do Conselho Diretor,
juntamente com o Conselheiro Guaracy Diniz, aprovaram o envio de
uma menção honrosa no Diário Oficial do Estado do Ceará. O
Coordenador de Saneamento, Alceu Galvão, externou sua concepção de
que este momento é de início de um novo ciclo, tanto na ARCE, quanto
na vida do Conselheiro José Luiz. Além disso, registrou que no decorrer
dos anos houve vários momentos com o Conselheiro José de Luiz, de
lutas, conquistas, discussões saudáveis no campo das ideias, bem como
destacou os avanços na área do saneamento, notadamente em alguns
que tiveram a participação do referido Conselheiro. Deste modo, desejava
muita sorte nesta etapa e que estava a disposição. O Analista de Regulação
Lúcio Correia Lima destacou que conhece o Conselheiro José Luiz desde
a época em que o mesmo era Chefe de Gabinete da então SETECO,
sendo testemunha desde então da sua integridade e retidão no trato da
coisa pública. Salientou que teve a felicidade de integrar com ele o
Conselho Diretor desta Agência, sendo também testemunha da sua
destacada contribuição parta o crescimento da ARCE nos ambientes
regulatórios estadual, nacional e mesmo internacional, tendo em vista
ter sido escolhido por seus pares de diversas agências reguladoras nacionais
para presidir a ABAR, entidade maior do setor e na qual também vem
desenvolvendo um excepcional trabalho, reconhecido por todos. Desejou
sucesso em sua próxima empreitada profissional. Em seguida, a Ouvidora
Geral da ARCE, Daniela Cambraia, também fez um breve retrospecto
sobre a passagem do Conselheiro José Luiz, notadamente quando o
mesmo assumiu a Presidência desta Agência, ressaltando a ativa
participação Conselheiro na Ouvidoria e o entendimento que tinha
sobre aproximar mais o usuário da ARCE. Ainda em relação à Ouvidoria
da ARCE, manifestou-se o Assessor Sérgio Miranda, ao destacar o
propósito de convidar o Conselheiro José Luiz para presidir o Fórum de
Regulação e Cidadania, fazendo uma palestra sobre o impacto regulatório,
cujo evento está designado para o dia 19 de dezembro de 2013, haja
vista a importância de partilhar toda a bagagem intelectual adquirida
pelo Conselheiro José Luiz ao longo destes oito anos em que atua no
setor regulatório. O Coordenador Econômico Tarifário da ARCE, Mario
Monteiro, por sua vez, ressaltou o amadurecimento e crescimento do
Conselheiro José Luiz no setor da regulação, principalmente como
Presidente da ABAR, que muito nos honra como cearenses, além do que
agradeceu pelo apoio com que sempre contou do Conselheiro José Luiz,
fazendo votos de muito sucesso nesta fase de mudanças, colocando-se à
disposição. O Coordenador de Energia da ARCE, Eugênio Braúna, de
igual forma, destacou que longo foi o período de convivência com o

Conselheiro José Luiz, razão pela qual devem ser enaltecidas as coisas
boas, as conquistas pessoais e institucionais, como exemplo a realização
do VIII Congresso Brasileiro de Regulação, promovido pelo Conselheiro
José Luiz à frente da ABAR, parabenizando-o ainda pela iniciativa de
trazer um evento desta magnitude para nossa Capital, consistindo em
um marco para ressaltar o papel da ARCE no cenário regulatório,
principalmente no ano de 2013, em que a ARCE completou quinze anos
de existência. Acrescentou, ainda, a Ouvidora Geral Daniela Cambraia,
que teve um ótimo aprendizado com o Conselheiro José Luiz,
principalmente pela sua visão de futuro ao analisar os fatos e
circunstâncias que lhe eram apresentadas. O Coordenador dos
Transportes, Filipe Rangel, ao destacar uma das relevantes atuações do
Conselheiro José Luiz em sua gestão como Presidente, referiu-se à
instituição do Plano de Cargos e Carreiras, pois foi muito importante
em um momento delicado pelo qual passava a ARCE, gerando expectativa
e estímulo para que os servidores permanecessem na agência para que
esta pudesse cumprir sua missão institucional, bem como parabenizou-o
pelo Dia do Engenheiro. A Coordenadora da Gerência Administrativo-
Financeira, Josiany Negreiros, agradeceu pela confiança depositada em
seu trabalho, por ter sido nomeada na gestão do Conselheiro José Luiz,
bem como desejou muita sorte nesta nova empreitada. A Diretora
Executiva, Tatiana Sampaio, também agradeceu pela intervenção do
Conselheiro José Luiz quanto à instituição do Plano de Cargos e Salários,
bem como parabenizou-o pela forma de disseminar seus conhecimentos
sobre a regulação dentro e fora da ARCE, ressaltando o legado que o
mesmo deixará. O Procurador Autárquico Marcelo Capistrano, em nome
da Procuradoria Jurídica, ressaltou que, apesar de sua recente entrada na
Agência não teve oportunidade de conviver mais de perto com o
Conselheiro José Luiz como os demais servidores presentes, entretanto,
fez questão de enfatizar a importância de um evento excepcional como
o Congresso da ABAR, que lhe permitiu adquirir enorme gama de
conhecimentos, e por fim, agradeceu pela convivência, ainda que curta,
desejando-lhe muito boa sorte. A Coordenadoria de Comunicação da
ARCE, através da jornalista Angélica Martins, reconheceu o trabalho
realizado pelo Conselheiro José Luiz Lins dos Santos, ressaltando a
abertura que o mesmo proporcionou no tocante à divulgação e
publicização da imagem da Agência. Disse também que referido
Conselheiro sempre valorizou as atividades tanto no aspecto
institucional, quanto finalístico. Além disso, a equipe de Comunicação
da ARCE elogiou a facilidade que o Conselheiro José Luiz tem de repassar
as informações em tempo hábil, facilitando, dessa forma, as ações
pertinentes ao setor. Ao final, o Conselheiro José Luiz se manifestou
agradecendo as homenagens prestadas pelos Conselheiros, Coordenadores
e demais servidores presentes. Com relação a momento, destacou que
inicia-se um novo ciclo, tendo em vista a nova composição do Conselho
Diretor. Relatou também sua vivência no serviço público e seu apreço e
realização em exercer esta relevante missão. Destacou também a
interação da ARCE com outras agências nacionais e até estrangeiras,
bem como as visitas recebidas pelas mesmas para aprender um pouco
mais sobre a estrutura e o papel desempenhado pela ARCE, devido a
realidade diversa de cada uma destas instituições. Ressaltou o importante
papel dos órgãos de Estado, na busca do interesse público, notadamente
da ARCE, na busca de sua independência e autonomia. A regulação não é
uma regra ortodoxa. Referiu-se sobre o avanço na edição da Lei do
Saneamento, bem como a importância do composição de conflitos,
atividade esta levada a frente pela Ouvidoria, reduzindo-se o nºde processos,
que inicialmente era de mais de 1000 (mil) por ano, de modo que este
canal institucionalizado pela ARCE, inclusive, foi premiado por aproximar
mais o usuário na busca de resolver suas demandas. Ressaltou que a ARCE
não pode prescindir da ABAR, pelo importante canal criado visando
ressaltar o trabalho exercido por esta agência. Lamentou a dificuldade em
que se criar e executar políticas públicas. A secretária Janayna Braga, em
nome dos terceirizados, também fez votos de sucesso, saúde e paz,
agradecendo pelo período em que trabalharam juntos. Por fim, o Presidente
da ARCE, Fábio Timbó, destacou que o Conselheiro José Luiz deixará um
enorme legado, bem como antecipadamente convidou-o a participar da
inauguração da nova sede e que a ARCE estará sempre de portas abertas
para receber este ilustre Conselheiro, que tanto contribuiu para engradecer
o nome desta Agência no Brasil e no exterior. Término: 13:00h. AGÊNCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO
DO CEARÁ-ARCE, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2013.
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